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LICITAÇÕES
Licitação com item

Exclusivo para ME e EPP -
Pregão Presencial Nº 101/2016, Edital
Nº 118/2016, Tipo Menor Preço Por
Item. Objeto: Aquisição de roupa e
mangueira de combate a incêndio,
para entrega imediata. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 03 de outubro
de 2016, das 09 horas às
09h30min., na Seção de
Licitações, na Av. Luciano Consoline,
nº 600, Jardim de Lucca. O edital
fica disponível no endereço acima
das 09 às 17 horas ou no site
w w w . i t a t i b a . s p . g o v . b r .
Informações: tel.(11) 3183-0655.
Maria Ângela Camargo Correa de
Lima � Pregoeira.

Pregão Exclusivo para
Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Pregão
Presencial Nº 102/2016, Edital Nº 119/
2016, Tipo Menor Preço Por Item.
Objeto: O registro de preços, pelo
prazo de 12 (doze) meses, para
eventual contratação de empresa
especializada em prestação de
serviços de recreação envolvendo
disponibilização de brinquedos
infláveis, equipamentos e materiais
necessários. O credenciamento e
os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia
04 de outubro de 2016, das 09
horas às 09h30min., na Seção de
Licitações, na Av. Luciano Consoline,
n.º 600, Jardim de Lucca. O edital
fica disponível no endereço acima
das 09h às 17 horas ou no site
w w w . i t a t i b a . s p . g o v . b r .
Informações: tel.(11) 3183-0655.
Wilson Ferreira do Amaral �
Pregoeiro.

EXTRATOS
Extrato do Quinto Termo de

Aditamento ao Contrato
n.º042/2013. Processo
Administrativo n.º04263/2012.
Modalidade: Pregão (Presencial)
n.º183/2012. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Laboratório Deba
Ltda. Objeto: O presente
instrumento tem por finalidade aditar
o Contrato n.º042/2013, na cláusula
VII, item 7.1, a fim de prorrogar o

prazo de vigência do contrato,
conforme justificativas encartadas
no processo administrativo n.º04263/
2012. Valor: R$780.000,00
(setecentos e oitenta mil reais).
Dotação orçamentária:
3.3.90.39.00, 10.302.0007.2.047.
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 02/09/2016.

Extrato do Quinto Termo de
Aditamento ao Contrato
n.º043/2013. Processo
Administrativo n.º04263/2012.
Modalidade: Pregão (Presencial)
n.º183/2012. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: Cintia Mara Ribeiro
Nascimento Batista EPP. Objeto: O
presente instrumento tem por
finalidade aditar o Contrato n.º043/
2013, na cláusula VII, item 7.1, a fim
de prorrogar o prazo de vigência
do contrato, conforme justificativas
encartadas no processo
administrativo n.º04263/2012. Valor:
R$780.000,00 (setecentos e oitenta
mil reais). Dotação
orçamentária: 3.3.90.39.00,
10.302.0007.2.047. Prazo: 12 (doze)
meses. Assinatura: 02/09/2016.

FINANÇAS

Calendário de reuniões dos Conselhos Locais de Saúde para o
mês de Setembro de 2016:

Toda a população está convidada a participar da reunião do Conselho
Local de Saúde, conforme dia, horário e endereço abaixo indicados.

Participem!!!

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMUNICADO
OBRA EM ESTRADA DA

TAPERA GRANDE

A partir do dia 19/09, a Prefeitura
realizará serviços de drenagem na
Estrada Leopoldino Bortolossi, no
Bairro Tapera Grande. Diante do
serviço ser de grande monta é
necessário o fechamento da
estrada para melhor agilidade e
logística da obra. A previsão é que
os serviços sejam concluídos em
uma semana.

Assim, o ponto situado a 1 km da
Rodovia Itatiba/Louveira, defronte
ao Haras Macedo, estará com a
estrada fechada.

Contamos com a compreensão
de todos.

Secretaria deObras e Serviços Públicos

Prefeitura de Itatiba



Imprensa Oficial 2 Itatiba, 20 de setembro de 2016  -  TERÇA-FEIRA

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

EXPEDIENTE

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados, podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito municipal, estadual e federal; bancas de
jornais, postos autorizados ou serem retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av. Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca -
Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito:  João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito: Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Prefeitura de Itatiba

Tiragem: 3.000 exemplares

DECRETOS
DECRETO Nº 6.847, DE 12 DE

SETEMBRO DE 2016

�Dispõe sobre a substituição
dos membros representantes da
Secretaria de Finanças junto ao
Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de
seu cargo,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Ficam nomeados os
membros abaixo indicados,
representantes da Secretaria Municipal
de Finanças, para compor o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em substituição aos
anteriormente designados:

Titular: EDILAINE APARECIDA
TRAUZULA ;

Suplente: ISRAEL VARANDA.

Art. 2º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 12 de setembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE
LEMOS

Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.848, DE 12 DE
SETEMBRO DE 2016

�Dispõe sobre a substituição de
membro representante da Secretaria de
Cultura e Turismo junto ao CONSELHO
MUNICIPAL DO IDOSO�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de

seu cargo,

D E C R E T A:

Ar t. 1º. Fica nomeada como
membro titular representante da
Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo junto ao Conselho Municipal do
Idoso, MARIA EMÍLIA SANFINS, em
substituição à Natália Cristina Cardoso

Art. 2º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

em 12 de setembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE
LEMOS

Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.849, DE 12 DE
SETEMBRO DE 2016

�Dispõe sobre a composição
do CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, na forma
que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI ,
Prefeito do Município de Itatiba, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições de
seu cargo, com fundamento na Lei
Municipal nº 4.438, de 04 de janeiro
de 2012;

D E C R E T A:

Ar t. 1º. O Conselho Municipal de
Assistência Social, instituído pela Lei
Municipal nº 4.438, de 04 de janeiro
de 2012, fica composto pelos seguintes
membros:

I - Representantes do Poder Público:

a) um (01) representante da Secretaria
da Ação Social, Trabalho e Renda:
TITULAR: ÂNGELA MARIA COSTA;
SUPLENTE: FERNANDA DE MORAES
MICHELINI .
b) um (01) representante da Secretaria
da Saúde:

TITULAR: MARIA HELENA FRANCO
PENTEADO ;
SUPLENTE: ROSÂNGELA MEDEIROS
DE ALMEIDA.

c) um (01) representante da Secretaria
da Educação:
TITULAR: MARILSA APARECIDA
CAMILO DA SILVA;
SUPLENTE: ANA CRISTINA TEDIOLLI.

d) um (01) representante da Secretaria
dos Negócios Jurídicos:
TITULAR: ROBERTO FRANCO DE
CAMARGO JÚNIOR;
SUPLENTE: MICHELE VIVIANE FUMACHI.

(Decreto nº 6.849/16) fls. 02

e) um (01) representante da Secretaria
de Finanças:
TITULAR: CARLA CRISTIANE DIVINO;
SUPLENTE: EDSON APARECIDO
PEREIRA .

f) um (01) representante do Fundo
Social de Solidariedade:
TITULAR: JOSÉ MAURÍCIO DA SILVEIRA
FRANCO JR;
SUPLENTE: VILMA MARIA DE GODOY
FATORI .

II - Representantes da Sociedade Civil:

a) dois (02) representantes das
entidades e organizações de assistência
social:
TITULAR: ADRIANA GOMES
GUERRE IRO ;
SUPLENTE: CLÁUDIA MARIA DA SILVA
GUIMARO .

TITULAR: DENISE MASIERO
TOGNOLO ;
SUPLENTE: BÁRBARA MARIANA
VENTURA .

b) dois (02) representantes dos usuários
ou de organizações de usuários da

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. EDVALDO HUNGARO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER
aos Senhores Vereadores que a 170ª
Sessão Ordinária do Legislativo acha-se
marcada para o próximo dia 21 (vinte e
um), às 15h, no TEATRO �RALINO
ZAMBOTO�, com a seguinte ORDEM
DO DIA:

1 � 2ª discussão ao Projeto de Lei
nº 69/2016, do Executivo, que �Dispõe
sobre a denominação de via pública
que especifica (Mario Belloni)�;

2 � 2ª discussão ao Projeto de Lei
nº 08/2016, do Vereador Valdir
Franciscon, que �Dá denominação de
�Pedro Costa Neto� à Viela localizada
entre as Ruas Francisco Ulhani e Rua
Aurora Fernandes Zanuto, no Jardim
México�;

3 � 1ª discussão, por adiamento,
ao Projeto de Lei nº 75/2015, do
Vereador Douglas Augusto, que �Dispõe
sobre a obrigatoriedadede remarcação
de consultas na rede pública em até
dez dias úteis, quando canceladas por
ausência do profissionalmédico e outras
eventualidades�;

4 � 1ª discussão ao Projeto de Lei
nº 76/2016, da Mesa Diretora, que
�Dispõe sobre o valor do subsídiomensal
do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos
Secretários Municipais para o período
de 2017 a 2020�;

Palácio 1º de Novembro, 19
de setembro de 2016.

EDVALDO HUNGARO
Presidente

Antonio Carlos de Santa Maria
Júnior

Diretor Geral

Atos Oficiais da Câmara Municipal

assistência social:
TITULAR: VILMA NETA DA SILVA;
SUPLENTE: LUANA VANESSA DA
ROCHA .

TITULAR: ERIDAN GOMES DA SILVA
BEZERRA ;
SUPLENTE: ELIZÂNGELA FERREIRA DA
SILVA .

c) dois (02) representantes dos
trabalhadores da área de assistência
social ou afins:
TITULAR: ADRIANO ANANIAS MOISÉS;
SUPLENTE: PATRÍCIA JULIANA FERRARI
MARTINS .

TITULAR: PATRÍCIA PEREZ MICHAEL;
SUPLENTE: TERESA CRISTINA MIGUEL.

(Decreto nº 6.849/16) fls. 03

Parágrafo único. O exercício do
mandato de conselheiro não será
remunerado por ser considerado serviço
público relevante.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Itatiba �Prefeito
Roberto Arantes Lanhoso�,

em 12 de setembro de 2016.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local
de costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE
LEMOS

Secretário dos Negócios Jurídicos

GERENTE FAST FOOD
Experiência e ensino

superior

COORDENADOR FAST FOOD
Experiência e cursando

superior

ELETRICISTA INDUSTRIAL
Comexperiência � CNH � NR10 e

NR12

MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
Com experiência � CNH � Instr.

Medição

ELETROMECÂNICO
Comexperiência � CNH - NR10 e

NR12

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

MANUTENÇÃO PREDIAL
Experiência , elétrica,

hidráulica, civil

ELETROMECÂNICO
Comexperiência

TÉC. TELECOMUNICAÇÕES
Ensino médio - CNH B �
Disponibilidade de horário

ENCANADOR INDUSTRIAL
Com Experiência - 2º grau e curso

PEDREIRO
ComExp. tambémem

pintura

AUX. ELETRICISTA
Com Experiência e NR 10

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMED IAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMED IAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMED IAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMED IAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMED IAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço, Carteira

de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na
Avenida Luciano Consoline, 600 - Jd. de Lucca


